
GABINETE DA PREFEITA

Aviso de retificação no D.O de 29.12.2020

Onde se lê:

= DECRETO N° 5.224, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020 =

ANEXO I

Fonte:  084 Recursos de Impostos e Transferências de Impostos    

Leia-se:

= DECRETO N° 5.224, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020 =

ANEXO I

Fonte:  084 Recursos de Impostos e Transferências de Impostos    

Gabinete da Prefeita, 28 de dezembro de 2020.
LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA

Prefeita

=DECRETO Nº 5.228, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020 =

“Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento”

A Prefeita Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a Lei Municipal nº 1459/2019. 

= DECRETA =

Art. 1º- Fica aberto um crédito suplementar ao orçamento vigente no valor de 
R$ 280.718,05 (duzentos e oitenta mil, setecentos e dezoito reais e cinco 
centavos) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação e Esporte, com fulcro no art. 41, inciso I, art. 42 c/c art. 43, parágrafo 
1º, inciso III da Lei 4.320/64, na forma do ANEXO. 

Parágrafo Único – O presente crédito adicional suplementar por este decreto 
está autorizado no art. 42 da Lei 4.320/64, no artigo 13 e 17 da Lei 1459/19 de 
23/12/2019 – Lei Orçamentária Anual – LOA, conforme processo 
administrativo nº 6211/2020.               
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Ano I

Art. 2º- O crédito de que trata o artigo anterior será compensado com 
cancelamento no vigente orçamento de parte da dotação orçamentária da 
Secretaria Municipal de Educação e Esporte, conforme ANEXO que integra o 
presente Decreto.

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

ANEXO

Fonte:  001   FUNDEB

Gabinete da Prefeita, 30 de dezembro de 2020.
LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA

Prefeita

= DECRETO Nº 5.229, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020 =

“Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente”.

A Prefeita Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições legais,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente 
no valor de R$ 855.000,00 (oitocentos e cinquenta e cinco mil reais) para 
atender as necessidades da Procuradoria Geral e da Secretaria Municipal de 
Administração, conforme ANEXO, de acordo com o art. 41 inciso I, art. 42 e c/c 
art. 43 parágrafo 1º, inciso III, da Lei 4.320/64.

Parágrafo Único – O presente crédito adicional suplementar por este decreto 
está autorizado no art. 42 da Lei 4.320/64, no artigo 13 da Lei 1459/19 de 
23/12/2019 – Lei Orçamentária Anual – LOA. Processo administrativo nº 
6214/2020.

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será 
compensado com cancelamento de dotações orçamentárias do Gabinete da 
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Prefeita, Guarda Municipal, Superintendência da Defesa Civil, Secretaria 
Municipal de Governo, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Industria e Comercio, Secretaria Municipal de Administração, Secretaria 
Municipal de Finanças, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, Secretaria Executiva de Transito e 
Transporte Municipal e Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, conforme ANEXO.

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

ANEXO

FONTE: 84 – RECURSO DE IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS DE IMPOSTOS
100 – RECURSO PRÓPRIO

Gabinete da Prefeita, 30 de dezembro de 2020.
LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
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  = DECRETO Nº 5.230, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020 =

“Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente”.

A Prefeita Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições legais,

=DECRETA=

Art. 1º- Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente 
no valor de R$ 313.245,39 (trezentos e treze mil, duzentos e quarenta e cinco 
reais e trinta e nove centavos), para atender as despesas da Secretaria 
Municipal de Educação e Esportes, com fulcro no art. 41, inciso I art.42 c/c art. 
43 parágrafo 1º, inciso II da Lei 4.320/64, na forma do ANEXO II.

Parágrafo Único – O presente crédito adicional suplementar por este decreto 
está autorizado nos artigos 13 e 17 da Lei 1459/19 de 23/12/2019 – Lei 
Orçamentária Anual – LOA, conforme solicitação no processo administrativo 
nº 6213/2020.

                                                
Art. 2º- O crédito de que trata o artigo anterior advém do Excesso de 
Arrecadação, apurado no Balancete de Verificação conforme ANEXO I.

                                                                                                                                          
Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

                                        

ANEXO I

ANEXO II

Fonte:  001 – FUNDEB

Gabinete da Prefeita, 30 de dezembro de 2020.
LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA

Prefeita
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